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RAZÕES DO VOTO

Tratam  os  autos  do  ato  que  concedeu  pensão  por  morte à  pensionista 

vitalícia Sra. Lucy Miranda Mendes.

 Consta nos autos o relatório1 e o voto2 proveniente do Conselheiro José 

Carlos Novelli,  no sentido de registrar a pensão  concedida em caráter vitalício à Sra. 

Lucy Miranda Mendes, em razão do falecimento do seu cônjuge, e em caráter temporário 

a menor M.V.R.M., filha do servidor falecido Sr. José João Mendes, quando em atividade 

no cargo de Agente de Tributos Estaduais, Classe C, Nível 05, lotado na Secretaria de 

Estado de Fazenda de Mato Grosso.

Em  atenção  ao  disposto  no  art.  128-E,  §  2º,  do  Regimento  Interno  e 

considerando que não houve tempo hábil  para a submissão do relatório e do voto ao 

Plenário para o julgamento de mérito, o feito foi redistribuído a minha relatoria.

Após análise dos autos, acolho na íntegra o relatório e voto acostado aos 
autos, a fim de registrar o ato de pensão.

Tribunal de Contas, Cuiabá/MT, 09 de março de 2022.

(assinatura digital)3

Conselheiro Guilherme Antonio Maluf
Relator

1 Doc. Digital 276374/2021
2 Doc. Digital 276378/2021
3 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos termos da Lei Federal  

n° 11.419/2006 e Resolução Normativa n° 9/2012 do TCE/MT.

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 8DA66P.
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